




















 Pedido de certidão nº: 20392 

 Certifico   e   dou   fé   que   a   presente   certidão   é   reprodução 
 autêntica   da   ficha   a   que   se   refere   (art.   19,   §1°   da   Lei 
 6.015/73).   Foi   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico 
 mediante    processo   de   certificação   digital   disponibilidade   pela 
 ICP   -   Brasil,   nos   termos   da   Medida    Provisória   n°   2.200-2   de 
 24   de   agosto   de   2001,    devendo   para   validade   ser    conservada 
 em   meio   eletrônico,   bem   como   comprovada   a   autoria   e 
 integridade.   Abrangendo   a   presente,   apenas   as   mutações 
 ocorridas   até   o   dia   útil   mediante   anterior   a   data   da   sua 
 expedição.   CNM:147306.2.0005130-33.   Consta, 
 entretanto,   titulo(s)   prenotado(s)   sob   o(s) 
 protocolo(s):   21329-INDISPONIBILIDADE   CGI   de 
 27/03/2018,26612-INDISPONIBILIDADE   CGI   de 
 03/02/2021,34469-INDISPONIBILIDADE   CGI   de 
 05/06/2024.   Pirapozinho-SP,   05   de   junho   de 
 2024.  KEYLLA SILVA MIRANDA  .Escrevente. 


